
INDICAÇÃO Nº 
1165
, DE 2008

INDICO, nos termos do Art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a fim de que determine aos órgãos competentes estudos e providências no sentido de viabilizar celebração de convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Ferreira, para a destinação de verbas  na ordem de R$ 100.000,00, para a construção de uma piscina aquecida e coberta, para tratamento de hidroterapia, na sede da Entidade.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Ferreira atende 174 crianças/adolescentes e adultos portadores de necessidades especiais do município de Porto Ferreira.

A APAE de Porto Ferreira foi fundada em 07 de Junho de 1972 e, atualmente, conta com alunos na faixa etária entre zero e sessenta anos de idade que, na maioria, freqüenta a escola em período integral e recebem 3 refeições diárias, possuindo atendimento nas áreas de psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia, odontologia, terapia ocupacional, assistência social, entre outras.

Além disso, desenvolvem várias atividades como educação física, educação artística e alfabetização, participando, ainda, de oficinas pedagógicas ocupacionais, com produção de bordados, pintura em tecidos, embalagens para presentes, marcenaria e vários projetos, tais como: Equoterapia, Programa Educacional de Tratamento e Apoio ao Autista, grupo de Apoio ao Deficiente Auditivo e Laboratório de Informática. 

Os recursos ora pleiteados são indispensáveis para a construção de uma piscina aquecida e coberta na sede da Entidade, para o tratamento de hidroterapia (o mais indicado às pessoas especiais), que propiciará a ampliação e aprimoramento das atividades ali desenvolvidas.  

Assim, considerando a urgência e o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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